
  

 

 

  

 

 
MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 Nº 012-2026-PE 
LEI 14.133/2021 

 
PREÂMBULO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº: 

Nº 018-2025-SEDUC 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INHAMBUPE/BA ATRAVÉS DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC 

DATA E HORARIO DA 
SESSÃO: 

DATA:      06/04/2026 
HORA:      14:00 HORAS 

 
 
 
OBJETO: 

Constitui objeto da Presente Licitação é a CONTRATAÇÃO DE 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, NA MODALIDADE SAAS (SOFTWARE 
COMO SERVIÇO), VOLTADA À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE BUSCA 
ATIVA ESCOLAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, COM 
O OBJETIVO DE MAPEAR, LOCALIZAR E IDENTIFICAR CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM IDADE ESCOLAR E COMBATE À EVASÃO. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

 
Pregão Eletrônico / Menor Preço Global (lote único)  

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Sala de Disputa da Plataforma www.bll.org.br 

PREGOEIRO Sr. Pierre Matos da Silva 

AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº. 138/2023 e demais 
legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na Plataforma https://www.bll.org.br no site da Prefeitura, 

no endereço https://doem.org.br/ba/inhambupe/editais a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, Fone: 

(75) 3426-1320. E-mail: licitacao@inhambupe.ba.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-2026-PE 

LEI 14.133/2021 
 
O Município de Inhambupe, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.647.185/0001-72, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 06 de abril de 2026, ás 14h00min, 
licitação na modalidade de PREGÃO (para registro de preços) na forma ELETRÔNICA, com o critério de 

julgamento das propostas, será considerado O Menor Preço Global (lote único) a ser realizado por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Federal 14.133 de 
01/04/2021, Lei complementar 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 138/2023, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital a realizar-se no local e 
horário a seguir: 
 
O local para realização dos atos relativos a esta licitação será no Portal de Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão eletrônica pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da Presente Licitação é a CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, NA 
MODALIDADE SAAS (SOFTWARE COMO SERVIÇO), VOLTADA À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE BUSCA 
ATIVA ESCOLAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, COM O OBJETIVO DE MAPEAR, 
LOCALIZAR E IDENTIFICAR CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM IDADE ESCOLAR E COMBATE À 
EVASÃO.; conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO 
DESCRITAS NO SUPORTE DO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS DA PLATAFORMA BLL E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS, OU SEJA, AS DO 
EDITAL. 
 
1.3. As especificações detalhadas dos SERVIÇO estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) 
deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da 
elaboração da proposta. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRONICO: 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no BLL, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no BLL poderá ser iniciado no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço 
eletrônico  www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
2.4.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
2.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e 
após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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2.7. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação ou 
bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de 
suporte ou por eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 
2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do Portal 
de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, pelo e-mail www.bll.org.br . 
2.8.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar 
o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitada no sistema. 
2.9. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no 
momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
2.10. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação da Pregoeiro em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisível. 
2.11. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de 
abertura, e em face de decisão da Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia 
(s) subsequente (s). 
2.12. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo como 
referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 19/03/2026 

Propostas recebidas até dia 06/04/2026 as 08:00 

Abertura das propostas eletrônicas dia 06/04/2026 as 08:30h. 

Início sessão de disputa de lances dia 06/04/2026 as 14:00h. 

2.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 
2.14. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, assegurando o direito deprioridade 
para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 
disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.15. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um dos 
licitantes. 
2.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
ANEXO II-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENOPORTE  
ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM    LEI 
ANEXO XI- DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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LOCAL 
  
3.13. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
3.14. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
3.15. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma do BLL de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização do custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
3.16. Recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão oferecidos pelo BLL. 
3.17. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro designada pelo Município de Inhambupe. 
3.18. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
3.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
3.20. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do Portal 
de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu objeto, 
legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
3.2. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos deste Edital, seus 
Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 
3.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente poderá 
representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 
por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 
3.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um 
licitante. 
3.4.1. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais 
licitante(s) para participar(em) dos itens, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06 e Conforme 
Artigos 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com 
fundamento na Lei Federal 14.133/2021. 
3.5. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 
disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
3.6. Visando o fomento do comércio local, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas neste município, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 
nos seguintes termos: 
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor 
preço válido; 
b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas; 
c) nas licitações a que se refere esta lei, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; e 
d) a aplicação do benefício previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez 
por cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e suas alterações. 
3.6.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada neste 
município com base nas clausulas anteriores serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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3.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que o Município de Inhambupe, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.8. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 
seus Anexos e leis aplicáveis. 
3.9. Os documentos exigidos deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressalvado o direito do Pregoeiro em solicitar o original para comparação. 
3.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro, e poderá implicar na retenção e guarda dos documentos apresentados 
pelo Pregoeiro, visando a instrução processual para a apuração de responsabilidade e penalização, nos 
termos deste Edital e da legislação e regulamentos correlatos. 
3.11. É vedada a participação de empresas: 
3.11.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.11.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 
sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 
3.11.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
3.11.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.11.5. empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador 
ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 
3.11.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Inhambupe, 
bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do 
mesmo. 
3.11.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, 
desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 
 
4. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
4.1. Pertencente ao autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, seja pessoa física 
ou jurídica; 
4.2. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
Empresa suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
Administração (previsto na Lei n.º 14.133/2021); Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (previsto na Lei n.º 14.133/2021), e caso participe do 
processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
4.3. Que estejam sob suspensão do direito de licitar ou contratar com a União, Estados e Municípios. 
4.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
4.5. Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
4.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura de 
INHAMBUPE- BAHIA, bem como as empresas cujos SOCIOS, administradores, empregados ou 
controladores sejam servidores da mesma. 
4.7. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
4.8. EMPRESAS QUE NÃO SE ENQUANDRAM NAS LEIS E DECRETOS MENCIONADOS NO 
PREAMBULO DESTE EDITAL. 
4.9. Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 



 

 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. (o não encaminhamento da 
proposta de preços por meio do sistema acarretera na desclassificação da empresa) 
6.1. O envio da proposta exigida neste Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado por meio do sistema eletrônico no sítio www.bll.org.br, opção 
"Acesso Identificado". 

6.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.1.3. Os documentos que compõem a proposta de preços do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances 
 

6.2. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante arrematante.  
6.2.2. O licitante arrematante deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

documentação de habilitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, no prazo máximo de 02 (duas) horas. É facultado a Pregoeiro prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fudamentada feita no chat pelo licitante, antes de finalizar o prazo. 
(o não encaminhamento da documentação de habilitação por meio do sistema acarretera na 
inabilitação da empresa) 

6.2.3. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO estão relacionados nos itens 13.1, 13.2, 13.3 e 13.4 deste 
Edital,  

6.2.4. encerramento da sessão As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de    habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.2.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame. 

6.2.9. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 
123/06 e suas alterações posteriores), negociará com o seu autor, nas mesmas condições e prazos, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 

 
7. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
7.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) Microempreendedor 
Individual (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 
45), deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 

1- empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção pelo Simples obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo 
previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respetiva 
comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante nos termos do Anexo IV; 
7.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, 
por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 
7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no sub item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, E DA CONEXÃO COM O SISTEMA 
8.1. Conforme Item 6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

8.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 

8.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

8.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.7. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserto em 
campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, obrigando-
se os interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico considerando 
as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I, no Projeto e demais anexos do 
Edital, com as seguintes exigências: 
MENOR PREÇO GLOBAL  
- Nome ou razão social; 
- Endereço completo; 
- Telefone; 
- Endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 
- Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
-  Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 
9.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O MENOR PREÇO 
GLOBAL (lote único), observadas as especificações constantes dos anexos deste edital, expressos em 
algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos 
diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do contrato, em especial observada a legislação 
trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação do respectivo 
sindicato da categoria, data-base da categoria (dia/mês/ano), materiais, insumos, tributos, encargos sociais 
e frete. 
9.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência; 
9.4. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico considerando 
as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I, no Projeto e demais anexos do 
Edital. 
9.5. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
9.6. Não serão aceitos SERVIÇO divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital, 
projeto e demais anexos do edital, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis 
descritas neste Edital. 
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



 

 

9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço dos 
bens. 
9.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
9.11. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório. 
9.11.1. As propostas deverão conter; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total 
dos SERVIÇO ofertados. 
9.11.2. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, devendo o objeto ser de 
boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente 
todas as normas técnicas vigentes. 
 

10. DA ABERTURADA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
10.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2- O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 
“www.bll.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento. 
 
10.3– A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que identifique o licitante, que 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 
10.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
10.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
10.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
10.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes. 
 
10.8- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
10.9- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
10.10- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta poderá ser disciplinado durante a 
sessão pública, caso a Pregoeiro perceba que as participantes estão praticando lances inexpressivos. 
 
10.11.1- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 
 
10.11.2- Na hipótese do sub item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 
10.12- O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
10.13- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 
 
10.14-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
10.15- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
10.16- Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
10.17- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Lote, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
10.18- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
 
10.19- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
10.20- Poderá a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
10.21– Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
 
10.22- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.23- No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances. 
 
10.24- Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.25- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
10.26– Na licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria às microempresas, empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
10.26.1- Nas condições do sub item anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 



 

 

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.26.2- A melhor classificada nos termos do sub item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.26.3- Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no sub item anterior. 
 
10.26.4– No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.26.5- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
10.26.6- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, será aplicada o Art. 60 da Lei 14.133/2021 
 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e SERVIÇO produzidos ou prestados por:. 

 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
II - empresas brasileiras; 
 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
10.27– Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que seja 
 obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 
10.28– A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 

 

 
10.30– Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
11- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.0- Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de empate pelo sistema www.bll.org.br, a Pregoeiro 
convocará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
11.1– Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 
11.2– contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
11.3– não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
 
11.4– apresente preço final superior ao preço máximo fixado no termo de referência, ou que apresente preço 
manifestamente inexequível. 
 
11.5– Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; 
 
11.6– Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
11.7– Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
11.7.1- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11.8– A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
11.9- O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
11.10– Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a proposta de preços 
reformulada e aqueles que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
prospectos, encaminhados por meio eletrônico ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.11– Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
11.12- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.13- Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
11.14– A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 



 

 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
11.15- Também nas hipóteses em que a Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.16- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.16.1- Caso o valor proposto para um ou mais itens que compõe o Lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do(s) Lote(ns), e, em 
caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, de no mínimo 15 (quinze) 
minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a negociação. 
 
11.17– Na de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e aus alterações, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
11.18– Na hipótese de haver reserva de cota, caso a mesma empresa sagre-se vencedora tanto da cota 
reservada quanto da respectiva cota principal, a contratação de ambos os lotes deverão ocorrer pelo menor 
preço arrematado entre eles. 
 
11.19- Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A proposta 
poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 
 
11.20– Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração 
do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
 
11.21- A Pregoeiroo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
11.22- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
12.- DA HABILITAÇÃO: 
.0- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
12.0.1- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
12.0.2- A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
12.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
a Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas. 
 
12.2- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviço similares, dentre 



 

 

outros. 
 
12.3- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
12.4- Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
12.5– No caso de inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.6– Não ocorrendo inabilitação na forma do Lote 11.1, a Pregoeiro consultará o cumprimento dos requisitos 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, de qualificação econômico-financeira e qualificação 
técnica, encaminhados na forma do Lote 8.1.1 deste edital. 
 
12.7– É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
 
12.8- O descumprimento do sub item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
12.9- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
12.10- Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
13.1- Habilitação Jurídica: 
13.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.1.2- Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores.; 
 
13.1.4– Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício; 
13.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
13.1.6- Os documentos de comprovação de habilitação jurídica acima elencados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão 
competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 
 
13.2.1- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
13.2.2- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
13.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 



 

 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
13.2.4- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.2.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943; 
 
13.2.6- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto contratual; 
 
13.2.7– Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante; 
 
13.2.8- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
13.2.9- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
13.2.10- Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
13.3– Qualificação Econômico-Financeira: 
Qualificação Econômico-Financeira: 
  
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, assim apresentados: 
 
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal 
de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor. 
 
a.2) Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
 
a.3) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
 
a.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 
empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
 
a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 
memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no 
Conselho Regional de Contabilidade - CRC); 
 



 

 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, 
apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos valores calculados, 
conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. As empresas que apresentarem resultado 
igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, para fins de habilitação, 
capital social mínimo ou patrimônio líquido no limite de 10% do valor estimado da licitação. 
 

Índice de Liquidez Geral: 
Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0 
Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0 

Índice de Solvência Geral: 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante            ≥ 1,0 
 
b.1.) As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estão isentas das exigências referentes 
à Qualificação Econômico-financeira acima, mediante apresentação da documentação nos itens “1, 2 e 3” 
especificado abaixo: 
 
Declaração assinada pelo contador, afirmando que a empresa está enquadrada nos termos das Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/14; 
 
Declaração de Informação Socioeconômica e Fiscal (DEFIS); 
 
CRP - (Certidão de Regularidade Profissional), conforme Resolução nº 1.402, de 27/07/2012, do CFC - 
(Conselho Federal de Contabilidade). 
 
c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI - 
Microempreendedor Individual; 
 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade; 
 
d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.. 
 
13.4– Qualificação Técnica: 
13.4.1– Comprovação de aptidão para o serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o lote pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
13.4.2- Os atestados deverão referir-se à execução de objeto no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 
13.4.3– Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço prévio, a 
apresentação de diferentes atestados de serviço realizados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacitação técnica- operacional, a uma única contratação; 

 

13.4.4- O licitante disponibilizará, caso solicitado pelo Pregoeiro, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto. 

 

13.4.4.1 A licitante deverá comprovar que detém a titularidade operacional do serviço SaaS ofertado, 
mediante apresentação de evidência de controle administrativo do domínio utilizado pelo sistema, 
tais como: 



 

 

 

● registro atualizado do domínio em nome da licitante (informações públicas do registro – WHOIS 
– ou documento equivalente); ou 

 

● documento de delegação, contrato de sublicenciamento ou autorização formal emitida pelo 
titular do domínio permitindo a exploração comercial do serviço SaaS; 

 
13.4.5 – Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
 Federal: 
 
13.4.6– Declaração sobre empregado menor, conforme disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.4.7- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados 
da seguinte forma: 
 
a) EM MEIO DIGITAL pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), n a forma 
do Lote 8.1.1 deste edital. 
 
b) Os documentos que forem anexados no sistema (upload) que estejam acompanhados dos selos digitais 
de autenticação mediante consulta em site próprio, desde que os códigos de autenticação estejam legíveis, 
serão aceitos e suprirão a necessidade do envio por SEDEX OU OUTRO MÉTODO DE ENTREGA RÁPIDA 
EQUIVALENTE. 
 
13.4.9– Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
13.4.10– Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.4.11– Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes às Certidões Negativas de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
13.4.12- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ou trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
13.4.14- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
13.4.15.- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
13.4.16- A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal ou trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
13.4.17- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
13.3.18- É vedada a concessão de prazo para complementação de documentação exigida para a habilitação. 



 

 

 
13.4.19– No caso de inabilitação, para as licitações de ampla participação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
13.4.20- O licitante provisoriamente vencedor de um lote, que estiver concorrendo em outro, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação em relação a todos esses lotes (especialmente qualificação técnica), 
isto é, considerando o atendimento às exigências cumulativas dos lotes que vencer, sob pena de inabilitação 
 
13.4.21– A falta de documento de habilitação relativo à qualificação técnica exigido especificamente para 
algum lote implica a inabilitação do licitante apenas para o referido lote 
 
13.4.22– Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
14.0- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 
14.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
 
14.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
14.4- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
14.5- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema eletrônico, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
15.0- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 
A proposta final deverá ser encaminhada comitantemente com a documentação de habilitação no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
15.0.1-Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
15.0.2-Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
15.0.3- Ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 
15.0.4   Estar adequada ao valor do último lance ofertado. 
 
15.0.5- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
15.0.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
15.0.7- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

 

 
15.0.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
15.0.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
16- DOS RECURSOS: 
16.0- A Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa e empresa de pequeno porte, concederá prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
16.0.1-O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável de 30 
(trinta) minutos, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote, em campo próprio do 
sistema. 
 
16.0.2-O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados 
e desclassificados. 
16.0.3-A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de 
licitações (sítio www.bll.org.br). 
 
16.0.4-Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
16.0.5-Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
16.0.6-A falta de manifestação motivada no prazo de 30 (trinta) minutos pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.0.7-Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 03 (três) dias úteis corridos, contados a partir 
do encerramento do prazo manifestação da intenção de recurso, para apresentar a peça recursal original 
acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação 
da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
16.1- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
16.2- Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza devem ser formalizados em campo 
específico do sistema de licitações (sítio www.bll.org.br). O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao 
número do pregão eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da licitação. 
 
16.3– O recurso contra decisão da Pregoeiro somente tem efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) objeto 
da contestação. 
 
14.4– O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
17.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
17.0- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato da autoridade 
competente. 
 



 

 

17.1– Nos casos em que haja interposição recursal, competirá à autoridade competente 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
17.3– Não havendo vencedor para o lote referente à cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal correspondente ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
18- DO REGISTRO DE PREÇOS: 
Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 
 
18-1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos ao serviço e aquisição de bens, para contratações  futuras; 
 
18.2 - Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
 
18.3 - Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente; 
 
18.4 - Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa preparatória 
do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços; 
 
18.5 - Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou Pregão, com 
preços registrados para futuros serviços. 
 
18.6 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano  e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
 
18.7 - O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão oficial 
da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
18.8 - Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata; 
 
18.9 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao Detentor da Ata a preferência do serviço em igualdade de condições. 
18.10 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei 14.133/2021; 
 
18.11 - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da Ata 
de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de  
serviço nas condições estabelecidas; 
 
18.12 - A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual 
ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
 
18.13 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 
124 da Lei 14.133/2021; 
 



 

 

18.14 - O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos SERVIÇO ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata; 
 
18.15 – Quando o Preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 

a. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
 

b. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 
c. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 
18.16 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 
requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
 
a. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de o serviço; e 
 

b. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
 

c. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
18.17 - O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
 
a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e 
d. Tiver presentes razões de interesse público; 
e. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
17.18 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual       decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovados. 
 

19.- DO REAJUSTE: 
19.0- O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 
alterações. 
 
20.- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
20.0– Serão obrigações da Contratante, além daquelas especificadas no Lote do Termo de Referência (Anexo 
I deste Edital): 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos SERVIÇO. 
 
21.- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
21.0– Serão obrigações da Contratada, além daquelas especificadas no Lote do Termo de Referência (Anexo 
I do Edital): 
a) Efetuar a entrega dos SERVIÇO, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I do edital; 
b) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação até a entrega total dos SERVIÇO; 
c) Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 



 

 

contratual. 
 
22.- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
22.0- Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme detalhada contida no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 
23.- DO PAGAMENTO: 
23.1 -Conforme estabelecido no Termo de Referência. 
 
24.- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
24.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas    seguintes infrações: 
 
dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
SERVIÇO públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
24.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Lote 24.1deste edital as 
seguintes sanções: 
 
advertência; 
multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
 
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
24.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do Lote 24.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo Lote. 
 
24.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no Lote 24.2 do presente Edital. 
 
24.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
24.6 - A aplicação das sanções previstas no Lote 24.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
24.7 - Na aplicação da sanção prevista no Lote 24.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 



 

 

24.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do Lote 24.2 do presente Edital o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
24.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
24.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
24.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
24.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
 
24.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do Lote 19.1 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
25 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
25.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
ser enviados a Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio ad plataforma onde ocorrerá a disputa do referido certame no endereço eletrônico: 
https://www.bll.org.br.        
  
25.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas  nos eguinte sítio 
eletrônico https://www.bll.org.br e www.doem.org.br/ba/inhambupe. 
  
 
26- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
26.0- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
26.1- A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos os termos 
e condições deste Edital. 
 
26.2- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Secretaria Municipal de Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.3- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 



 

 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
26.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
26.5- Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, conforme 
informação no preâmbulo deste Edital. 
26.6- Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de 
INHAMBUPE, com exceção ao tópico 14.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte 
e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
26.7- É facultada a Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
26.8- O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
26.9- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
26.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município. 
26.11- Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para dia e horário definidos pelo Pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do 
pregão eletrônico. 
26.12- Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
26.13- Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital. 
26.14- É de responsabilidade dos licitantes acompanharem o andamento do procedimento de licitação entre 
a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos 
participantes por meio do portal “www.bll.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
26.15- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de INHAMBUPE/BA. 
 
INHAMBUPE, Estado da Bahia, 16 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

LUCIANA DE SOUZA CARDOSO DO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Educação – SEDUC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025-SEDUC 

 
1. OBJETO: 
 
Constitui objeto deste termo de referência para custear a CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, NA 
MODALIDADE SAAS (SOFTWARE COMO SERVIÇO), VOLTADA À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE BUSCA ATIVA 
ESCOLAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, COM O OBJETIVO DE MAPEAR, LOCALIZAR E 
IDENTIFICAR CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM IDADE ESCOLAR QUE SE ENCONTRAM FORA DA ESCOLA, POR 
MEIO DE FERRAMENTAS DE ANÁLISE DE DADOS E GEORREFERENCIAMENTO, POSSIBILITANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EFICAZES DE INCLUSÃO ESCOLAR E COMBATE À EVASÃO, 
conforme especificações constantes deste Termo de demais anexos. 
 
1.1 DA NATUREZA DO OBJETO: 
 
(  ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal de nº 138/2023.  
 
( X ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de 
mercado. 
 
1.2 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, NA 
MODALIDADE SAAS (SOFTWARE COMO SERVIÇO), 
VOLTADA À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE BUSCA 
ATIVA ESCOLAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL, COM O OBJETIVO DE MAPEAR, 
LOCALIZAR E IDENTIFICAR CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM IDADE ESCOLAR QUE SE 
ENCONTRAM FORA DA ESCOLA, POR MEIO DE 
FERRAMENTAS DE ANÁLISE DE DADOS E 
GEORREFERENCIAMENTO, POSSIBILITANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
EFICAZES DE INCLUSÃO ESCOLAR E COMBATE À 
EVASÃO 

MÊS 
 

12 R$7.734,17 R$ 92.810,04 

 VALOR TOTAL  R$ 92.810,04 

 
 
2. JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O Município de Inhambupe, localizado no interior do Estado da Bahia, possui extensa área territorial, com significativa 
dispersão populacional entre zona urbana e comunidades rurais, o que impõe desafios estruturais à gestão educacional, 
especialmente no que se refere à identificação, monitoramento e reintegração de crianças e adolescentes em idade 
escolar que se encontram em risco de evasão. 

2.2. Apesar dos esforços empreendidos pela Secretaria Municipal de Educação, verifica-se que a identificação de 
estudantes fora da escola ainda depende, em grande parte, de levantamentos manuais, cruzamento informal de dados e 



 

 

ações pontuais das unidades escolares e da rede de proteção social, o que reduz a efetividade das estratégias de busca 
ativa e dificulta a produção de diagnósticos precisos e tempestivos. 

2.3. Ademais, fatores socioeconômicos, deslocamento geográfico, vulnerabilidade social, trabalho infantil, desestruturação 
familiar e dificuldades de acesso à informação contribuem para o aumento dos índices de abandono e evasão escolar, 
especialmente em áreas mais distantes da sede municipal. Nesse contexto, torna-se imprescindível a adoção de 
ferramentas tecnológicas modernas capazes de integrar bases de dados, realizar cruzamentos automatizados de 
informações e utilizar georreferenciamento para mapear territórios com maior incidência de exclusão escolar 

2.4. A contratação de solução tecnológica na modalidade SaaS (Software como Serviço) apresenta-se como alternativa 
eficiente e economicamente viável, uma vez que dispensa investimentos elevados em infraestrutura própria, aquisição de 
servidores, manutenção de sistemas locais e atualização contínua de softwares, assegurando acesso remoto, segurança 
da informação, escalabilidade e suporte técnico especializado. A adoção da solução tecnológica contribuirá diretamente 
para o fortalecimento da gestão educacional baseada em evidências, ampliando a capacidade institucional do Município 
de Inhambupe no enfrentamento da evasão escolar e na promoção da inclusão educacional. 

2.5. A administração pública municipal enfrenta desafios recorrentes relacionados à exclusão escolar e à evasão 
de estudantes, agravados pela ausência de ferramentas tecnológicas específicas para mapeamento e controle 
dessas situações. 

2.6. A contratação da referida solução visa suprir essa lacuna, proporcionando dados confiáveis e mecanismos 
de georreferenciamento para atuação direcionada na reintegração de alunos à escola.  

2.7. Adicionalmente, o sistema oferece recursos que modernizam os processos pedagógicos e administrativos, 
promovendo maior eficiência, agilidade e segurança no tratamento das informações escolares.  

2.8. Por se tratar de uma solução SaaS, sua adoção também elimina a necessidade de infraestrutura local de 
servidores, reduz custos operacionais e facilita a manutenção técnica. 

2.9. A estimativa da demanda para aquisição pretendida foi elaborada através da Secretaria Municipal de Educação e 
levou em consideração:  
 
a) Inexistência de contrato/ata vigente para a referida compra; 
 
b) A necessidade de mantimentos no funcionamento rede municipal; 
 
2.5. A dispensa de licitação está prevista na Lei nº 14.133/2021, no artigo 75, inciso II, para casos em que a contratação 
pode ser realizada sem a necessidade de procedimento licitatório, conforme previsto na legislação vigente. 
 
Especificamente para o caso em tela, os serviços a serem contratados se enquadram nas hipóteses legais de dispensa, 
sendo necessária a observância dos requisitos estabelecidos na referida Lei, incluindo a comprovação da vantajosidade 
e a formalização adequada do ajuste. 
 
3. DOS PARAMÊTROS DA LICITAÇÃO: 
 
3.1. SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
 
(    ) SIM 
 
(  X   ) NÃO 
 
3.1.1. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 

 

 
(   )  Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior 
celeridade e transparência 
 
(x ) Quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para  atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo; 
 
(  ) Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo  a ser demandado pela 
Administração Pública. 
 
3.1.2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
(  X  )  Prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual período; 
 
(    ) Prazo de um ano, sem a possibilidade de prorrogação. 
 
3.2. SERÁ ADOTADO TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (ALTERADO PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014): 
 
(  X  ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 Global (participação exclusiva para ME/EPP). 
 
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 Global (participação exclusiva para ME/EPP). 
 
(      )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 
 
(      ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração 
pública.  
 
3.2.1 JUSTIFICATIVA: 
 
A Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, 
se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios 
materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, de 
conformidade com o art. 49, não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
 
a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 
 
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
3.3. HAVERÁ NECESSIDADE DE VISTORIA PRÉVIA (VISITA TÉCNICA)? 
 
(     ) Vistoria facultativa 
 
(   ) Vistoria obrigatória 
 
(  X   ) Não será exigida vistoria. 
 



 

 

3.4. SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS? 
 
( X ) Não 
 
(    ) Sim 
 
3.4.1. JUSTIFICATIVA: 
 
A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 
competitividade. 
 
A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não 
seria o caso do objeto sob exame. 
 
Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço.  
 
Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em 
seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 
 
A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 
competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem 
disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada 
pela Administração. 
 
3.5. SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS? 
 
( X ) Não 
 
(     ) Sim 
 
3.6. SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO? 
 
( X ) Não 
 
(    ) Sim 
 
3.7. DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 
 
A aquisição/contratação se dará de forma parcelada? 
 
(   X  ) Não 
 
( ) Sim 
 
3.7.1 JUSTIFICATIVA: 

O objeto em questão consiste na contratação de solução tecnológica integrada, na modalidade SaaS (Software como 
Serviço), destinada à execução das ações de busca ativa escolar, contemplando funcionalidades de cruzamento 
automatizado de dados, georreferenciamento, monitoramento de casos, emissão de relatórios gerenciais, controle de 
usuários e armazenamento seguro das informações. Trata-se, portanto, de sistema estruturado de forma unificada, cujas 
funcionalidades são interdependentes e operam de maneira integrada, compondo um ambiente digital único. 



 

 

A fragmentação do objeto em módulos ou contratações distintas comprometeria a coerência técnica da solução, podendo 
gerar incompatibilidades entre sistemas, dificuldades de integração de bases de dados, falhas de comunicação entre 
plataformas e conflitos quanto à responsabilidade técnica em caso de inconsistências operacionais. A natureza da 
contratação exige interoperabilidade nativa e arquitetura tecnológica consolidada, o que é melhor assegurado mediante a 
contratação de solução completa fornecida por único prestador. 

Além disso, o parcelamento implicaria aumento da complexidade administrativa, com multiplicidade de contratos, 
ampliação do esforço de fiscalização e possível sobreposição de obrigações. A centralização contratual, por sua vez, 
assegura responsabilidade integral da contratada quanto ao desempenho da plataforma, simplifica o acompanhamento 
da execução contratual e confere maior agilidade na resolução de eventuais falhas. 

Sob o aspecto econômico, verifica-se que o mercado disponibiliza soluções de busca ativa escolar de forma integrada, 
especialmente no modelo SaaS, sendo que a contratação global tende a apresentar melhor relação custo-benefício. A 
eventual fragmentação poderia acarretar custos adicionais com serviços de integração tecnológica, customizações 
específicas e suporte técnico adicional, contrariando o princípio da economicidade. 

Dessa forma, considerando a natureza técnica, a necessidade de integração plena das funcionalidades, a racionalização 
administrativa e a vantajosidade econômica, conclui-se que o parcelamento do objeto não se revela técnica nem 
financeiramente adequado. A contratação em lote único atende de maneira mais eficiente ao interesse público, observando 
os princípios do planejamento, da eficiência e da economicidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
3.8. SERÁ ADMITIDA ADESÃO À ARP POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES? 
 
( X ) Não 
 
(    ) Sim 
 
3.8.1. JUSTIFICATIVA: 
 
O uso da Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da administração justifica-se, naturalmente, pela 
economia obtida por não incorrer essas instituições em gastos gerados nos processos licitatórios. 
 
Ademais, as ações adotadas por esta Secretaria podem ser convenientes a outros órgãos ou entidades da 
administração. 
 
4. DA METAFISICA DA CONTRATAÇÃO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, NA MODALIDADE SAAS 
(SOFTWARE COMO SERVIÇO), VOLTADA À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE BUSCA 
ATIVA ESCOLAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, COM O OBJETIVO 
DE MAPEAR, LOCALIZAR E IDENTIFICAR CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
IDADE ESCOLAR QUE SE ENCONTRAM FORA DA ESCOLA, POR MEIO DE 
FERRAMENTAS DE ANÁLISE DE DADOS E GEORREFERENCIAMENTO, 
POSSIBILITANDO A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EFICAZES DE 
INCLUSÃO ESCOLAR E COMBATE À EVASÃO 

MÊS 12 

 
4.1. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO: 

4.1.1 Da implantação 



 

 

4.1.2 A implantação do software ocorrerá de forma presencial na sede da CONTRATANTE, e deverá ser concluída em até 7 (sete) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato, compreendendo as atividades de: 

4.1.2.1 Instalação do software;  

4.1.2.2 Customização e configuração do software para atender eventuais necessidades do município, se for o caso 

4.1.2.3 Da capacitação e treinamento 

4.1.2.4 A capacitação e treinamento compreende atividades coletivas na forma presencial com o objetivo de auxiliar os profissionais do 

município no uso do software adquirido. 

4.1.2.5 A capacitação e treinamento deverá ser realizada por profissional de nível superior na área de Tecnologia da Informação (TI) com 

experiência na área de implantação de software. 

4.1.2.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 20 (vinte) horas de capacitação e treinamento; 

4.1.2.7 O CONTRATANTE disponibilizará local adequado para realização da capacitação; 

4.1.2.8 A capacitação ocorrerá na sede do CONTRATANTE. 

4.1.2. Do suporte técnico 

4.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de suporte, em língua portuguesa, através de número de telefone e e-mail para registro 

de chamados. 

4.1.4. A central deve estar disponível, nos dias úteis (segunda a sexta feira, exceto feriados nacionais e locais), para receber chamados das 

9h às 12h e das 14h às 18h durante a vigência do contrato. 

4.1.5. O suporte técnico deverá abranger: 

4.1.6. Parametrização e funcionamento da solução; 

4.1.7. Interrupção na prestação do serviço; 

4.1.8. Problemas e incidentes relacionados com o ambiente de instalação – servidor de aplicações, banco de dados; integração com outros 

serviços, como correio eletrônico, etc.; 

4.1.9. Dúvidas sobre operação dos softwares; 

4.1.3. Especificações técnicas dos softwares/hardwares 

4.1.3.1. Principais funcionalidades 

4.1.3.2. Descrição detalhada das especificações técnicas dos softwares/hardwares: 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Base de Dados Populacional: A solução deve possuir banco de dados próprio, com pelo menos 70% da 
população local do município cadastrada, contendo dados de identificação pessoal, contatos, endereço e 
escolaridade dos indivíduos. A população de referência será IBGE 2022. 

2 
Mapeamento por Faixa Etária e Localidade: A solução deve permitir mapear e identificar pessoas em idade 
escolar que não estejam matriculadas, organizadas por faixa etária, zona de localização e bairro/localidade. 

3 
Dashboard Gerencial com Indicadores: A solução deve dispor de um dashboard interativo com informações 
sobre a quantidade total de pessoas residentes no município e o número de matrículas registradas, com 



 

 

possibilidade de visualização por faixa etária e bairro/localidade. 

4 

Geração de Relatórios Personalizados: A solução deve possibilitar a emissão de relatórios em formato PDF, 
contendo a relação de pessoas em idade escolar que estão fora da escola, incluindo os seguintes dados: 
nome, contato, nível de escolaridade e última escola frequentada, organizados por bairro/localidade. 

5 

Adequação à Legislação de Proteção de Dados: A ferramenta deve conter política de privacidade clara e 
objetiva, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018), o Marco Civil 
da Internet (Lei nº 12.965/2014) e o Regulamento Geral sobre Proteção de Dados (RGPD). 

6 

Termos e Condições de Uso: Deve conter Termos e Condições de Uso claros, que assegurem a 
confidencialidade, o tratamento adequado e o armazenamento seguro dos dados, também em conformidade 
com a LGPD. 

7 
Controle de Acesso Condicionado ao Aceite: O sistema deve impedir o acesso aos seus recursos caso o 
usuário não aceite previamente os Termos e Condições de Uso. 

8 

Registro de Metadados do Aceite: A solução deve registrar metadados do aceite aos termos, como: data e 
hora do aceite, sistema operacional, versão do sistema, navegador, tipo de dispositivo 
(desktop/mobile/tablet/SmartTV), endereço IP, entre outros. 

9 

Validação de Dados Cadastrais na Receita Federal: O sistema deve possuir integração para validação 
automática de CPF, nome e data de nascimento diretamente com a base da Receita Federal, a fim de garantir 
a confiabilidade dos dados e evitar erros de digitação. 

10 

Gestão Escolar: A solução deverá contar com módulo integrado para gerenciamento de dados escolares, 
permitindo o controle de matrículas, turmas, emissão de documentos, além de funcionalidades pedagógicas 
como lançamento de notas, frequência, diário de classe online, planejamento de aulas e geração de relatórios 
de acompanhamento do desempenho dos alunos. 

                                                 

4.1.3.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor e a regularidade da documentação de habilitação, o licitante classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá passar por uma avaliação prática (prova de conceito), no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à convocação realizada pelo pregoeiro, sem hipótese de prorrogação, sob pena de desclassificação, em 

local, dia e horário de início da apresentação definidos na convocação.  

4.1.3.4. A Prova de Conceito será o momento em onde a Administração se certificará sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido pelo 

licitante em sua proposta e as condições técnicas estabelecidas no edital (Acórdão nº 2763/2013 – Plenário, TCU), e consistirá em: 

4.1.3.5. Uma lista de checagem para fins de comprovação de atendimento a, pelo menos,    (noventa por cento) das especificações e 

funcionalidades de cada módulo definidas neste termo de referência; 

4.1.3.6. A prova de conceito será realizada de forma presencial e será aberta aos demais participantes; 

4.1.3.7. Caso os prazos definidos acima não sejam cumpridos, será feita a convocação do licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente; 

4.1.3.8. Considera-se eliminado na prova de conceito o licitante que deixar de satisfazer 100% (cem por cento) dos requisitos 

constantes no item 4.4.2 deste Termo de Referência;  

4.1.3.9. As licitantes poderão participar, na qualidade de observadores, do processo de prova de conceito das outras licitantes. Para isso, deverão 

indicar apenas um profissional representante para acompanhar. Os representantes das empresas participantes não poderão interromper 

a prova de conceito de nenhum modo, sendo-lhes permitido, fazer constar um pronunciamento ao final, que será constado em ata. 



 

 

4.1.3.10. Depois de vencido o prazo de apresentação da prova de conceito, nos termos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos, 

não será permitida nova apresentação por parte do licitante. 

4.1.4. Roteiro para apresentação da Prova de Conceito 

Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHAMBUPE  

Data de início: Até 02 (dois) dias úteis contados da convocação; 

Comissão responsável:  

Luís Emanuel Nascimento Silva 

Luciana Santana 

Ana Lúcia Figueiredo 

Nadson Alves dos Santos - Matrícula nº 22.479 
 

4.1.4.1. Para a apresentação a CONTRATADA deverá trazer notebook ou equipamento similar necessário para simulação do funcionamento do 

software; 

4.1.4.2. A CONTRATADA deverá realizar uma apresentação do software demonstrando as funcionalidades abaixo relacionadas que serão 

avaliadas pela comissão de forma objetiva se atende ou não a cada requisito individualmente: 

4.1.5. Requisitos funcionais 

4.1.5.1. A comissão realizará a leitura em voz alta das funcionalidades abaixo e a CONTRATADA deverá demonstrar a funcionalidade, caso 

atendido, será realizado a marcação com X (Atende): 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS  

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE? 

1 

Base de Dados Populacional: A solução deve possuir banco de dados próprio, com pelo menos 
70% da população local do município cadastrada, contendo dados de identificação pessoal, 
contatos, endereço e escolaridade dos indivíduos. A população de referência será IBGE 2022. 

 

2 

Mapeamento por Faixa Etária e Localidade: A solução deve permitir mapear e identificar 
pessoas em idade escolar que não estejam matriculadas, organizadas por faixa etária, zona de 
localização e bairro/localidade. 

 

3 

Dashboard Gerencial com Indicadores: A solução deve dispor de um dashboard interativo com 
informações sobre a quantidade total de pessoas residentes no município e o número de 
matrículas registradas, com possibilidade de visualização por faixa etária e bairro/localidade. 

 

4 

Geração de Relatórios Personalizados: A solução deve possibilitar a emissão de relatórios em 
formato PDF, contendo a relação de pessoas em idade escolar que estão fora da escola, incluindo 
os seguintes dados: nome, contato, nível de escolaridade e última escola frequentada, 
organizados por bairro/localidade. 

 

5 

Adequação à Legislação de Proteção de Dados: A ferramenta deve conter política de 
privacidade clara e objetiva, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – 
Lei nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) e o Regulamento Geral sobre 
Proteção de Dados (RGPD). 

 

6 

Termos e Condições de Uso: Deve conter Termos e Condições de Uso claros, que assegurem 
a confidencialidade, o tratamento adequado e o armazenamento seguro dos dados, também em 
conformidade com a LGPD. 

 

7 
Controle de Acesso Condicionado ao Aceite: O sistema deve impedir o acesso aos seus 
recursos caso o usuário não aceite previamente os Termos e Condições de Uso. 

 



 

 

8 

Registro de Metadados do Aceite: A solução deve registrar metadados do aceite aos termos, 
como: data e hora do aceite, sistema operacional, versão do sistema, navegador, tipo de 
dispositivo (desktop/mobile/tablet/SmartTV), endereço IP, entre outros. 

 

9 

Validação de Dados Cadastrais na Receita Federal: O sistema deve possuir integração para 
validação automática de CPF, nome e data de nascimento diretamente com a base da Receita 
Federal, a fim de garantir a confiabilidade dos dados e evitar erros de digitação. 

 

10 

Gestão Escolar: A solução deverá contar com módulo integrado para gerenciamento de dados 
escolares, permitindo o controle de matrículas, turmas, emissão de documentos, além de 
funcionalidades pedagógicas como lançamento de notas, frequência, diário de classe online, 
planejamento de aulas e geração de relatórios de acompanhamento do desempenho dos alunos. 

 

 
5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. SERÃO EXIGIDOS DOCUMENTOS ADICIONAIS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS (PARA 
ANÁLISE DA EQUIPE TÉCNICA NA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA FINAL DE PREÇOS): 
 
(  X ) Não 
 
( ) Sim 
 
 
5.2. SERÁ EXIGIDO AMOSTRA DO(S) PRODUTO(S)/DEMONSTRAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): 
 
(     ) Não 
 
(  X   ) Sim 
 
(     ) A critério da equipe técnica 
  
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração dos   serviços: 
 
5.2.1. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS/PROTÓTIPOS: 
 
5.2.1.1 Verificadas as características técnicas descrita no Termo de Referência. 
 
 
5.2.6. SERÁ EXIGIDA PROVA DE CONCEITO? 
 
(    ) Não 
 
(  X  ) Sim 
 
5.2.7. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DE PROPOSTA? 
 
( X ) Não 
 
(    ) Sim 
 
5.3. AOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 
 
5.3.1 Para fins de julgamento objetivo, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços 



 

 

inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação (artigo 59 da Lei 14.133/21), 
para tanto, será adotado como parâmetro o valor final que esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética 
abaixo: 
 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 
 
Onde: 
 
a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances; 
 
b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas as propostas 
finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor; 

 
c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração; 

 
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnica são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de Chamamento Público.  
 
6.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 
 
b)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
 
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 
6.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
6.7. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado pela 
Administração, a respectiva documentação atualizada.  
 
6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
 
6.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
6.10. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  
 
6.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
6.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
6.10.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 
no Brasil; 
 
6.10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.10.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
 
6.10.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
 
 
6.10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da empresa); 
 
6.10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
6.10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
6.10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.10.2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
6.10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
6.10.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.10.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
 
6.10.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
6.10.2.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 
 
6.10.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. 
 
6.10.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões fornecidas por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e 
a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 
emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo no 
mínimo as seguintes informações: 
 
● Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
● Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
● Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 
● Data de emissão; 
● Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
 
b) A licitante deverá comprovar que detém a titularidade operacional do serviço SaaS ofertado, mediante 
apresentação de evidência de controle administrativo do domínio utilizado pelo sistema, tais como: 
 

● registro atualizado do domínio em nome da licitante (informações públicas do registro – WHOIS – ou documento 
equivalente); ou 
● documento de delegação, contrato de sublicenciamento ou autorização formal emitida pelo titular do domínio 
permitindo a exploração comercial do serviço SaaS; 
 
6.10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 
 
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal de grande 



 

 

circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 
 
a.2) Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
 
a.3) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
 
a.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da empresa e do 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
 
a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o memorial de cálculo 
correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC); 
 
b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, apurados com 
base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos valores calculados, conforme estabelecido no 
Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer 
um dos índices apurados, deve comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio líquido no limite 
de 10% do valor estimado da licitação. 
 

Índice de Liquidez Geral: 
Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0 
Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0 

Índice de Solvência Geral: 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante            ≥ 1,0 
 
b.1.) As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estão isentas das exigências referentes à 
Qualificação Econômico-financeira acima, mediante apresentação da documentação nos itens “1, 2 e 3” especificado 
abaixo: 
 
Declaração assinada pelo contador, afirmando que a empresa está enquadrada nos termos das Leis Complementares nº 
123/06 e 147/14; 
 
Declaração de Informação Socioeconômica e Fiscal (DEFIS); 
 
CRP - (Certidão de Regularidade Profissional), conforme Resolução nº 1.402, de 27/07/2012, do CFC - (Conselho 
Federal de Contabilidade). 
 
c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI - 
Microempreendedor Individual; 
 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não 
consigne prazo de validade; 



 

 

 
d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

7.1. LOCAL E ENDEREÇO DE ENTREGA: 
 
Sede da Secretaria Municipal Educação de Inhambupe.  
 
7.2. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
 
7.2.1. O fornecimento do objeto desta solicitação será realizado de no mínimo 07 (sete) dias corridos após emissão da 
Ordem de Fornecimento. 
 
7.3. O objeto solicitado deverá ser entregue em parcela única nos termos da Autorização de Fornecimento, conforme 
especificações apresentadas neste Termo de Referência. 
 
7.8. O objeto contratado será recebido e fiscalizado da seguinte forma: 
 
Provisoriamente, no ato da entrega, por fiscal, designado para este fim, que procederá à conferência de sua conformidade 
com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento, assinando-se o canhoto 
do respectivo documento fiscal de entrega; 
 
Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, após a 
realização dos testes e comprovada a adequação aos termos da nota de empenho. 
 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 
 
7.10. BENS PERECÍVEIS: 
 
( X ) Não  
 
(    ) Sim 
 
7.11. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 
( X ) Não  
 
(    ) Sim 
 
7.12. GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
(    ) Não  
 
( X ) Sim 
 
Se sim, observar as condições: 
 
7.12.1. O prazo de garantia do(s) produto(s) cotado(s), será do tipo on-site de 12 (doze) meses para todos os itens de 
edital; O prazo será contado a partir da data de aceite dos itens. 



 

 

 
7.12.2. A garantia do produto inclui todo hardware, software, licenças ou qualquer outra funcionalidade necessária ao uso 
do mesmo; 
 
7.12.3. A garantia será “on-site” (no local), ou seja, a ser prestada nos locais constantes nas condições de fornecimento, 
através de assistência técnica autorizada do fabricante (para não prejudicar a responsabilidade da garantia também do 
fabricante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor), com tempo de solução em até três dias úteis contados a 
partir do comunicado efetuado no horário de expediente. O descumprimento do prazo estipulado implica na substituição 
do equipamento, bem como demais penalidades; 
 
7.12.4. As informações sobre andamento dos serviços, abertura e situação dos chamados, durante o período de garantia, 
deverão ser disponibilizadas por sistema on-line, e/ou telefone, e por e-mail com o respectivo número de protocolo, sem 
custos adicionais; 
 
7.12.4.1. O sistema que se refere o item anterior, bem como o contato via e-mail, sistema ou telefone, deverá ser em 
português e fornecer, no mínimo, número do protocolo, data/hora do chamado e situação atual, descrevendo o serviço 
executado (ou a ser executado) e as peças eventualmente utilizadas na execução do serviço, contendo marca, modelo e 
número de série (se houver); 
 
7.12.5. A cada atendimento presencial, a CONTRATADA apresentará um relatório de visita contendo número do protocolo, 
data e hora do chamado, data e hora do início e término do atendimento, identificação do defeito, identificação do técnico 
responsável pela execução do serviço, providências adotadas e outras informações pertinentes. O relatório será assinado 
pelo responsável técnico da Secretaria Municipal de Educação, para comprovação dos serviços realizados; 
 
7.12.6. Para a correção dos problemas graves (com impossibilidade de uso do equipamento), a CONTRATADA poderá 
fornecer um equipamento substituto temporariamente, com configuração igual ou superior ao fornecido, levando o 
equipamento defeituoso para reparo; 
 
7.12.7. Sendo impossível o reparo do equipamento ou componente, a CONTRATADA realizará sua substituição definitiva 
por um equipamento novo sem uso, nas mesmas condições e prazos previstos nos itens anteriores; 
 
7.12.8. Toda e qualquer substituição de qualquer equipamento e/ou de seus periféricos, por defeito ou deficiência, que se 
verifique durante o período de garantia, será on-site nos locais onde foram fornecidos os equipamentos; 
 
7.12.9. Os serviços de assistência técnica dos equipamentos (para todos os itens) poderão ser prestados pelo próprio 
fabricante, fornecedor, ou por meio de empresa de assistência técnica/manutenção, oficialmente credenciada; 
 
7.12.10. Em caso de manutenção, a contratada deverá fornecer todos os recursos necessários à perfeita execução dos 
serviços, em quantidade, qualidade e tecnologia adequada aos padrões recomendados pelos fabricantes ou padrões 
determinados no edital; 
 
7.12.11. Na hipótese de não existirem peças de reposição no mercado, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
a reposição com especificações equivalentes ou superiores; 
 
7.12.12. Para efeitos de garantia, será suficiente a apresentação de cópia da Nota Fiscal de compra; 
 
7.12.13. A incidência de problemas em mais de 20% (vinte) dos itens durante o primeiro ano do período de garantia pode 
ser considerado baixa qualidade dos itens, e será solicitado a substituição do lote todo; Um problema só pode ser 
considerado mau uso se tiver baixa incidência, senão será considerado baixa qualidade do dispositivo e deverá ser 
atendido em garantia. No caso de desrespeito dos prazos e qualidade, a empresa responsável, poderá ser penalizada. 
 
8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES (ADEQUAÇÃO AO OBJETO SaaS) 



 

 

 
8.1 DA CONTRATADA: 
Obriga-se a empresa contratada, além do cumprimento integral da Lei 14.133/2021: 
 
Liberação de Acesso e Implementação: Disponibilizar o acesso à plataforma tecnológica (logins, senhas e URLs) em 
perfeito estado de funcionamento, conforme as especificações deste Termo, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após 
o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço. 
 
Disponibilidade do Sistema (SLA): Manter o sistema disponível para uso por, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) 
do tempo mensal, salvo manutenções programadas informadas com 48h de antecedência. 
 
Suporte Técnico e Manutenção: Garantir suporte técnico especializado para correção de bugs e falhas operacionais, com 
tempo de resposta (chamado) não superior a 24 horas úteis. 
 
Segurança e LGPD: Garantir a total proteção dos dados dos alunos e servidores, em estrita observância à Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 - LGPD), impedindo o vazamento ou uso indevido de informações sensíveis. 
 
Backup e Propriedade dos Dados: Realizar backups diários das informações inseridas. Ao final do contrato, a contratada 
obriga-se a entregar à Secretaria de Educação o banco de dados completo em formato aberto (CSV ou JSON), garantindo 
a migração sem custos adicionais. 
 
Capacitação: Realizar o treinamento dos usuários indicados pela Secretaria de Educação, fornecendo manuais de uso em 
formato digital atualizados. 
 
Atualizações: Providenciar, sem custos extras, as atualizações de versões (updates) que visem a melhoria da performance 
ou segurança da ferramenta durante a vigência contratual. 
 
8.2 DA CONTRATANTE: 
Obriga-se a Administração/Contratante: 
 
Gestão e Fiscalização: Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do contrato para monitorar a eficácia da ferramenta e 
atestar as faturas mensais após a verificação da prestação do serviço. 
 
Alimentação de Dados: Garantir que as equipes escolares alimentem o sistema com as informações necessárias para a 
execução da Busca Ativa Escolar, sob pena de inviabilizar os resultados esperados. 
 
Infraestrutura Interna: Prover infraestrutura básica de internet e equipamentos (computadores/tablets) nas unidades 
administrativas para que os servidores acessem a solução SaaS contratada. 
 
Notificação de Falhas: Notificar a Contratada imediatamente sobre qualquer interrupção ou erro no sistema, para que os 
prazos de suporte comecem a contar. 
 
Pagamento: Efetuar o pagamento da mensalidade/licença dentro dos prazos estabelecidos, após a devida comprovação 
da disponibilidade e funcionamento da plataforma. 
 
Principais Ajustes Realizados (Justificativa): 
Troca de "Material" por "Acesso/Plataforma": No modelo SaaS, não há entrega física de caixas, mas sim a liberação de 
licenças de uso. 
 
Inclusão da LGPD: Como o sistema de Educação lida com nomes de crianças e georreferenciamento (dados sensíveis), 
a menção à LGPD é obrigatória para evitar processos jurídicos. 
 



 

 

SLA (Service Level Agreement): Sem uma cláusula de disponibilidade (uptime), a empresa pode deixar o sistema fora do 
ar por dias sem sofrer punição. 
 
Propriedade dos Dados: Evita que a Prefeitura fique "refém" da empresa. Se o contrato acabar, os dados (que são 
públicos) devem ser devolvidos em formato que possa ser lido por outros sistemas. 
9. DO CONTRATO: 
 
9.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
(  X  ) Somente por assinatura de contrato 
 
(      ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
 
(     ) Autorização de Fornecimento 
 
(     ) Outro. ___________________________________________________ 
 
9.2. VIGÊNCIA: 
 
(    ) O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até o encerramento dos créditos orçamentários do ano de 
sua emissão. 
 
( X ) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
(   ) O fornecimento de bens/prestação dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que  há prejuízos se 
houver a não continuidade dos mesmos para as atividades da Administração , sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 
9.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
9.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no caso especifico Servidor 
Nadson Alves dos Santos - Matrícula nº 22.479, Fiscal de contratos, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
9.3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
9.3.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9.3.4. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração através da fiscal de 
contrato.  
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO FORMA DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
 



 

 

10.1. Prazo de Entrega Inicial e Validação do Sistema 
 
10.1.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar o software de gestão educacional totalmente operacional, com todos 
os módulos contratados, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a partir da assinatura do contrato. 
 
10.1.2 Após a entrega inicial, a CONTRATANTE realizará a validação do sistema, verificando a conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
 
10.2. Atestação dos Serviços Mensais 
 
10.2.1 A prestação dos serviços será atestada mensalmente pela CONTRATANTE, com base na disponibilidade 
dos módulos contratados no software; 
 
10.2.2 O gestor ou fiscal do contrato, designado pela CONTRATANTE, será responsável por acompanhar a 
disponibilidade e funcionamento do sistema, e notificar a CONTRATADA em casos de indisponibilidade de forma 
garantir a conformidade dos serviços prestados. 
 
10.3. Requisitos para Atestação 
 
10.3.1 Para que os serviços sejam considerados como prestados no período, deverão ser atendidos os seguintes 
requisitos: 
• Pleno funcionamento do software, sem interrupções ou falhas não justificadas; 
• Disponibilidade do suporte técnico conforme Termo de Referência; 
• Atendimento tempestivo às demandas de parametrização ou ajustes solicitados pela CONTRATANTE; 
• Garantia da conformidade legal e normativa dos dados processados pelo sistema. 
 
11. DAS SANÇÕES: 
 
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 
 
1.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
11.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 
 
11.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
d) Deixar de apresentar amostra; ou 
 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
11.2.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 
155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 



 

 

licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.5. Fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 14.133, 
2021), em especial quando: 
 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
11.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 
 
11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 
 
11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 
 
Sanção de multa compensatória 
 
11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 
11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação 

 
11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Inhambupe, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
 
11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município 
de Inhambupe, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 
11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro meses 



 

 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 
11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações administrativas previstas nos itens 
11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar. 
 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo Sancionador. 
 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da  de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA DA DOTAÇÃO: 
 
Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0601 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2035 - Manutenção das Unidades de Ensino Fundamental 
Elemento: 33904000 – Serviços Tecnologia Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Fonte:  500.1001 / 501.0000 / 550.0000 
 
Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0601 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2032 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação 
Elemento: 33904000 – Serviços Tecnologia Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Fonte:  500.1001 / 501.0000 / 550.0000 
 



 

 

 
13. DA SUSTENTABILIDADE 
 
13.1. Uso de cadernetas digitais para frequência e notas reduz o consumo de materiais físicos; 
 
13.2. Planejamento de atividades com base em dados, evitando gastos desnecessários; 
 
13.3. Integração de conteúdos sobre sustentabilidade no currículo escolar, conscientizando alunos e comunidade sobre 
práticas ecológicas; 
 
13.4. Capacitação de professores e funcionários para o uso de tecnologias sustentáveis, garantindo eficiência e inclusão 
digital; 
 
13.5. Os resíduos gerados com a presente contratação, que sejam aptos, após o uso, serão encaminhados à reutilização, 
à reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente adequada, conforme determinado na alínea 'a', inciso I, do 
art. nº 31, da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
 
13.5. Conforme consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, elaborado pela Câmara Nacional de 
Sustentabilidade CNS/DECOR/CGU/AGU, 5ª edição (agosto de 2022), depreende-se que: 
 
"A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE constitui importante elo da corrente do desenvolvimento sustentável e impõe 
que tanto o bem-estar social quanto o desenvolvimento econômico sejam alcançados sem prejuízo do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, que deve ser mantido e preservado pela geração atual em benefício próprio e das futuras 
gerações." (p. 15). 
 
14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
14.1. Redução do tempo gasto em atividades burocráticas, permitindo que os profissionais se concentrem mais em 
práticas pedagógicas e estratégicas; 
 
14.2. Envio rápido, seguro e eficiente de informações relevantes, como boletins, comunicados e relatórios de 
desempenho; 
 
14.3. Disponibilidade de indicadores precisos para monitorar o desempenho dos estudantes; 
 
14.4. Criação de um ambiente escolar mais eficiente, organizado e produtivo, contribuindo para o avanço da qualidade 
educacional no município; 
 
14.5. Oferece ferramentas para organização de planos de aula, acompanhamento de conteúdos curriculares e gestão de 
matrizes; 
 
14.6. Facilita o alinhamento entre as práticas pedagógicas e as metas estabelecidas pela Secretaria de Educação. 
 
15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
15.1. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a 
ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 
15.2. Dessa forma, essa Secretaria de Educação e sua equipe de planejamento adotou a consulta formal a fornecedores 
e sítios eletrônicos especializados de amplo domínio. Portanto, os valores estimados para contratação constam nos autos 



 

 

do Processo Administrativo, com vistas franqueadas a todos interessados. 
 
16. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
APROVO O Termo de referência e a realização de processo licitatório conforme acima especificado. 
 
 
 Inhambupe, 03 de março de 2026. 
 
 

 
Luciana de Souza Cardoso do Nascimento 

Secretária Municipal de Educação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, NA 
MODALIDADE SAAS (SOFTWARE COMO SERVIÇO), 
VOLTADA À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE BUSCA ATIVA 
ESCOLAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, 
COM O OBJETIVO DE MAPEAR, LOCALIZAR E 
IDENTIFICAR CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM IDADE 
ESCOLAR QUE SE ENCONTRAM FORA DA ESCOLA, POR 
MEIO DE FERRAMENTAS DE ANÁLISE DE DADOS E 
GEORREFERENCIAMENTO, POSSIBILITANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EFICAZES 
DE INCLUSÃO ESCOLAR E COMBATE À EVASÃO 

MÊS 12   

    VALOR TOTAL    

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição de custos com mão de 
obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 

 
 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II-B 



 

 

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.  xxx-2026-PE 
PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa do ramo para o o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., Conforme 
Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do presente edital. 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N. xxx-2026-PE, que sua proposta comercial 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
  

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.  xxx-2026-PE 

 
 
PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa do ramo para o o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
, Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE, que atendem aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivospara sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conformedisposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

A presente peça constitui modelo a ser apresentado 
pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
  

 

 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.  xxx-2026-PE 
 
 
PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
, Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE, sob as penalidades da lei, que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 
  

 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.  xxx-2026-PE 
PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE. 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
, Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE, que cumpre o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante LegalObs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 
  

 

 

ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO PREGÃO ELETRONICO 
N.  xxx-2026-PE 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
 , sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro 
 , na cidade de  Estado de  , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor
  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na portador da Carteira 
de Identidade n°  e CPF n° 
 , DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

 , / / . 
Local e Data 

 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
 , sediada à Rua/Avenida nº , 
Setor/Bairro 
 , na cidade de  Estado de  , neste ato representado pelo seu sócio/procurador 
o Senhor  , nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na,  
portador da Carteira de Identidade n°  e CPF n° , DECLARA, sob as 
penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com O Município de INHAMBUPE- 
BAHIA. 
 
 
 
 
 

 , / / . 
Local e Data 

 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura Carimbo do 
CNPJ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

A presente peça constitui modelo a ser apresentado 
pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

 
 

ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.  xxx-2026-PE 

 
 
PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a Registro de preços para futura e eventual 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificados no Anexo I 
– termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do presente edital. 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 
emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  xxx-2026-PE, não ter recebido do 
Município de INHAMBUPE- BAHIA, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta 
em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A presente peça constitui modelo a ser apresentado 
pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXX 
(Processo Administrativo n°.XXXX) 

 
Termo de Contrato de o serviço que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a Empresa 
XXXXXXXXXXX 

 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº ___/2026 

 
O Município de Inhambupe, com sede no xxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxx, neste ato 
representado pela Prefeito, o Sr xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no cadastro de pessoa física 
(CPF) sob o nº XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, sediada na Av. XXX, nº XXX, 
Centro, XXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por XXXX, inscrito na 
cadastro de pessoa física (CPF) sob o nº XXXX, conforme atos constitutivos da empresa, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 e 
Processo Administrativo XX/2026, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contratação de empresa para o serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
quantidades estimadas neste Contrato e Termo de Referência, através do sistema de registro de 
preços, ATA xxxxx do Pregão Eletrônico XXX-2026-PE 
 
1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

2.1.1. vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano 
Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 



 

 
 

                                                                                 

  

 

da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 
Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços 
contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO  
3.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
3.2. O serviço seguirá a seguinte dinâmica: 
a) No almoxarifado central, situado na rua Avenida Lomanto Junior S/N, CEP 48490-000; 
b) Forma/Prazo de entrega: Deverá ser entregue de forma fracionada, conforme demanda, no máximo 
de até 10 (dez) dias corridos, contados após o recebimento da Ordem de Serviço. 
c) A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários 
à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Unidade Solicitante. 
 
CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
4.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelas servidoras 
Milena de Matos Araújo, matrícula nº 22550 e Patrícia Silva Ferreira Oliveira, matrícula nº 1766 dessa 
Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 
Lei 14.133/2021. 
4.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
4.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
4.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
4.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  
4.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
4.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

4.14. O gestor do contrato, será o servidor servidora Milena de Matos Araújo, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 
ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
4.15. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  
4.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou serviço do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei 14.133/202.1 
7.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
7.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0601 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2035 - Manutenção das Unidades de Ensino Fundamental 
Elemento: 33904000 – Serviços Tecnologia Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Fonte:  500.1001 / 501.0000 / 550.0000 
 
Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0601 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2032 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação 
Elemento: 33904000 – Serviços Tecnologia Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Fonte:  500.1001 / 501.0000 / 550.0000 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em xx/xx/2026. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  
 
10.1 Da Contratada: 
Obriga-se a empresa contratada, além do cumprimento integral da Lei 14.133/2021: 
 
10.2 Liberação de Acesso e Implementação: Disponibilizar o acesso à plataforma tecnológica (logins, 
senhas e URLs) em perfeito estado de funcionamento, conforme as especificações deste Termo, no 
prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço. 
 



 

 
 

                                                                                 

  

 

10.3 Disponibilidade do Sistema (SLA): Manter o sistema disponível para uso por, no mínimo, 99% 
(noventa e nove por cento) do tempo mensal, salvo manutenções programadas informadas com 48h 
de antecedência. 
 
10.4 Suporte Técnico e Manutenção: Garantir suporte técnico especializado para correção de bugs e 
falhas operacionais, com tempo de resposta (chamado) não superior a 24 horas úteis. 
 
10.5 Segurança e LGPD: Garantir a total proteção dos dados dos alunos e servidores, em estrita 
observância à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 - LGPD), impedindo o vazamento 
ou uso indevido de informações sensíveis. 
 
10.6 Backup e Propriedade dos Dados: Realizar backups diários das informações inseridas. Ao final 
do contrato, a contratada obriga-se a entregar à Secretaria de Educação o banco de dados completo 
em formato aberto (CSV ou JSON), garantindo a migração sem custos adicionais. 
 
10.7 Capacitação: Realizar o treinamento dos usuários indicados pela Secretaria de Educação, 
fornecendo manuais de uso em formato digital atualizados. 
 
10.8 Atualizações: Providenciar, sem custos extras, as atualizações de versões (updates) que visem 
a melhoria da performance ou segurança da ferramenta durante a vigência contratual. 
 
10.2 Da Contratante: 
Obriga-se a Administração/Contratante: 
 
10.2.1 Gestão e Fiscalização: Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do contrato para monitorar a 
eficácia da ferramenta e atestar as faturas mensais após a verificação da prestação do serviço. 
 
10.2.2 Alimentação de Dados: Garantir que as equipes escolares alimentem o sistema com as 
informações necessárias para a execução da Busca Ativa Escolar, sob pena de inviabilizar os 
resultados esperados. 
 
10.2.3 Infraestrutura Interna: Prover infraestrutura básica de internet e equipamentos 
(computadores/tablets) nas unidades administrativas para que os servidores acessem a solução SaaS 
contratada. 
 
10.2.4 Notificação de Falhas: Notificar a Contratada imediatamente sobre qualquer interrupção ou erro 
no sistema, para que os prazos de suporte comecem a contar. 
 
10.2.5 Pagamento: Efetuar o pagamento da mensalidade/licença dentro dos prazos estabelecidos, 
após a devida comprovação da disponibilidade e funcionamento da plataforma. 
 
10.2.6 Principais Ajustes Realizados (Justificativa): 
Troca de "Material" por "Acesso/Plataforma": No modelo SaaS, não há entrega física de caixas, mas 
sim a liberação de licenças de uso. 
 
10.2.7 Inclusão da LGPD: Como o sistema de Educação lida com nomes de crianças e 
georreferenciamento (dados sensíveis), a menção à LGPD é obrigatória para evitar processos 
jurídicos. 
 
10.2.8 SLA (Service Level Agreement): Sem uma cláusula de disponibilidade (uptime), a empresa pode 
deixar o sistema fora do ar por dias sem sofrer punição. 
 
10.2.9 Propriedade dos Dados: Evita que a Prefeitura fique "refém" da empresa. Se o contrato acabar, 
os dados (que são públicos) devem ser devolvidos em formato que possa ser lido por outros sistemas. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos SERVIÇO públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do sub item acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 5% ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


 

 
 

                                                                                 

  

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no Lote anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.2.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.  
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 
 

                                                                                 

  

 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 296 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Inhambupe - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXX XXXX 

REPRESENTANTE – XXXXXXXX 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

 
 

                                                                                 

  

 

(ANEXO X) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO 
EM LEI 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
 
 
 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

  



 

 
 

                                                                                 

  

 

ANEXO XI 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
 

 
PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

PROFISSÃO:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

N° DO BANCO:  

NOME DA AGÊNCIA:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA CORRENTE:  

 

     
-----------------------------------------------, ------------- de -------------------------------------- de 2026 

                                            Local e data. 
 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 

 


